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EXTRATO DE CONTRATO
CT Nº 072/2023 – P.E. 009/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada para forneci-

mento de viatura caracterizada tipo motocicleta trail, não inferior a 246 cilindradas, zero quilôme-
tro. Contratada: Triasa Motos Ltda. Valor: R$90.000,00. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br

 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
3º ADITIVO CT Nº 067/2020 – Inexigibilidade 015/2020. Objeto: Prorrogação de vigência 

contratual por 12 meses. Empresa: Fisio Equilíbrio Eireli. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.
br

 

3º ADITIVO CT Nº 068/2020 – Inexigibilidade 015/2020. Objeto: Prorrogação de vigência 
contratual por 12 meses. Empresa: Mais Saúde Fonoaudiologia. Disponível em www.santaluzia.
mg.gov.br

 

3º ADITIVO CT Nº 069/2020 – Inexigibilidade 015/2020. Objeto: Prorrogação de vigência 
contratual por 12 meses. Empresa: Fisiodinâmica Eireli. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br

 

3º ADITIVO CT Nº 071/2020 – Inexigibilidade 015/2020. Objeto: Prorrogação de vigência 
contratual por 12 meses. Empresa: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santa Luzia 
– APAE. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br

 

10º ADITIVO CT Nº 067/2021 – Concorrência 011/2021. Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência e o acréscimo de 2,8268% ao valor do contrato, em virtude de alterações na planilha 
orçamentária. Empresa: Infracon Engenharia e Comércio Ltda. Valor: R$123.480,89. Disponível 
em www.santaluzia.mg.gov.br

 

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 050/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento, na modalidade de locação, de 4 (quatro) grupos motor-gerador a 
diesel. Data e horário de abertura da sessão pública: 12/06/2023, às 09h. Edital disponível no portal 
Compras.gov.br

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº 012/2023 – Objeto: Contratação de empresa para prestação de serv. especializa-

do de agente de integração empresa Escola p/ o Município de Santa Luzia/MG. Contratado: Centro 
de Integração Empresa Escola de Minas Gerais – CIEE/MG. CNPJ: 21.728.779/0001-36. Valor: R$ 
268.656,00. Os Secretários do Município - Srs. Leandro Luiz dos Santos, Marlon Estevan Duraes de 
Resende, Cassiano Luis Boldori - RATIFICAM o processo em 16/05/2023 para seu efeito jurídico 
e legal.

 PORTARIA Nº 23.758, DE 29 DE MAIO DE 2023
 “Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento efetivo”.

 O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

 CONSIDERANDO o art. 113, da Lei nº 1.474/1991 e Lei nº 2.819/2008;

 CONSIDERANDO a vontade expressa do servidor;

 RESOLVE:

 Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento efetivo de Turismólogo; João Ferreira Simões 
Filho, matrícula nº 35.769.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a partir 
de 26 de maio de 2023.

 

Santa Luzia, 29 de maio de 2023.

  

 

Luiz Sergio Ferreira Costa

Prefeito do Município de Santa Luzia

PORTARIA SMCT Nº29, DE 25 DE MAIO DE 2023
A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Santa Luzia torna pública a Portaria SMCT 

Nº29, de 25 de maio de 2023, que concede autorização de uso do bem público denominado “Teatro 
Municipal Antônio Roberto de Almeida”, a título precário, para atividades específicas e transitórias, 
nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica Municipal. Esta Portaria concede autorização 
do referido bem para a autorizatário Instituto Educacional Racional, cujo representante legal é a 
Sra. Cácia Gonçalves Bittencourt, a título unilateral, precário e discricionário, para a realização do 
evento denominado “Festa da Família”, a ser realizado no dia  03 de Junho de 2023 de 11:00 às 
21:00 horas.

Portaria-SMCT-29

https://www.santaluzia.mg.gov.br/dom/wp-content/uploads/2023/05/Portaria-SMCT-29.pdf

Cassiano Luís Boldori

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Prefeitura Municipal de Santa Luzia

PORTARIA Nº 005, DE 26 DE MAIO DE 2023.
Prorroga o prazo previsto na Portaria/CGM n° 06, de 24 de novembro 2022.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 
legais, previstas nos arts. 31, 70 e 74, IV, § 1º da Constituição Federal/1988, arts. 76 e 80 da Lei 
4320/1964, arts. 73, § 1º, 74 e 81 da Constituição do Estado de Minas Gerais, arts. 63 e seguintes 
da Lei Complementar Estadual nº 33/1994, art. 58 da Lei Orgânica Municipal de Santa Luzia /MG, 
art. 33 da Lei Complementar 3.123/2010, art. 2º da Lei 4057/2019 e art. 10° do Decreto Municipal 
nº 3.319, de 13 de Julho de 2018

CONSIDERANDO insuficiente o prazo previsto na Portaria/CGM n° 06, de 24 de novembro 
2022 para a conclusão do Processo Administrativo de Responsabilização-PAR para apuração de 
possíveis ilícitos administrativos,

CONSIDERANDO o artigo 13º do Decreto Municipal nº 3.319, que autoriza a prorrogação do 
prazo,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo previsto na Portaria/CGM n° 06, de 24 
de novembro 2022, conforme previsão contida no mesmo dispositivo.

Art. 2° Esta Portaria retroage seus efeitos a 23 de maio de 2023.

Santa Luzia, 26 de maio de 2023.

 

 

 

Elter Anatólio Da Silva

Controlador Geral Do Município 

PORTARIA Nº 004, DE 26 DE MAIO DE 2023.
Prorroga o prazo previsto na Portaria/CGM n° 04, de 01 de novembro 2022.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 
legais, previstas nos arts. 31, 70 e 74, IV, § 1º da Constituição Federal/1988, arts. 76 e 80 da Lei 
4320/1964, arts. 73, § 1º, 74 e 81 da Constituição do Estado de Minas Gerais, arts. 63 e seguintes 
da Lei Complementar Estadual nº 33/1994, art. 58 da Lei Orgânica Municipal de Santa Luzia /MG, 
art. 33 da Lei Complementar 3.123/2010, art. 2º da Lei 4057/2019 e art. 10° do Decreto Municipal 
nº 3.319, de 13 de Julho de 2018

CONSIDERANDO insuficiente o prazo previsto na Portaria/CGM n° 04, de 01 de novembro 
2022 para a conclusão do Processo Administrativo de Responsabilização-PAR para apuração de 
possíveis ilícitos administrativos,

CONSIDERANDO o artigo 13º do Decreto Municipal nº 3.319, que autoriza a prorrogação do 
prazo,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo previsto na Portaria/CGM n° 04, de 01 
de novembro 2022, conforme previsão contida no mesmo dispositivo.
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